
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 9/2019 

OBJETO: Contratação de serviços continuados de secretariado, de recepção e de mensageria nas 
dependências da Representação Regional da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) no Rio de 
Janeiro/RJ.  

 

EMPRESA: Hpex Apoio Administrativo EIRELI 

 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA 

 

1. A proposta da licitante no sistema Comprasnet foi de R$ 1.460.000,00 para o item 1; R$ 
300.000,00 para o item 2 e R$ 200.000,00 para o item 3, totalizando o valor de R$ 
1.960.000,00 para o grupo. 

Os valores totais para cada um dos itens devem ser respeitados assim como o valor global 
para o grupo.  

Nesse sentido a proposta apresentada não respeitou o valor do item 3 que, como informado 

no documento anexado ao sistema totalizou R$ 251.610,51, deixando evidente que o valor 

proposto no sistema no valor de R$ 200.000,00 para o item é inexequível. 

 

2. A soma de diversos totalizadores apresenta-se incorreta, a planilha deve ser revisada 

 

3. Módulo 2.1 e Módulo 3 – Conta Vinculada 

3.1. Conforme item 19.4.5 do Edital, os percentuais de provisionamento serão aqueles do item 
2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n.5/2017 assim, sugerimos que sejam previstos na 
planilha esses percentuais de modo a suprir o provisionamento 

 

4. Módulo 2.2 - SAT 

4.1. A licitante deverá apresentar GFIP para comprovação do SAT 

 

5. Módulo 2.3 – Auxílio alimentação 

5.1. A licitante não fez constar de sua proposta valores para auxílio alimentação alegando que 
uma vez que a CCT utilizada encontra-se vencida, não poderiam ser considerados efeitos 
ultrativos dessa Convenção, em especial sobre o pagamento de auxílio alimentação. 
Porquanto essa discussão esteja em voga no âmbito da doutrina e jurisprudência ressalto 
que a exigência do pagamento de auxílio-alimentação para esta contratação está clara e 

disposta no Termo de Referência (Anexo I do Edital). O Termo de Referência, em seus itens 

5.1.3, 12.8.1 e especialmente no item 13.60 trazem como obrigação da contratada a 

concessão de auxílio-alimentação e isso independe da vigência de Convenção Coletiva 
nesse sentido. 

Ademais, ainda que não houvesse esta previsão, o orçamento estimado pela 
Administração previu o pagamento do auxílio alimentação e a CCT anterior previa 



também expressamente a obrigatoriedade do pagamento. Assim, em conformidade com 
o item 20.10 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) tal valor não seria objeto de 
repactuação caso não previsto na proposta inicial da empresa. 

 

 

6. Módulo 6 

6.1. Conforme previsto no item 5.9 do Edital, a licitante deverá apresentar os percentuais 
efetivos de recolhimento de impostos dos últimos 12 meses, portanto deverá abranger 
os primeiros meses de 2019. 

6.2. Recordo quem conforme itens 5.8 e 5.10, independente do percentual inserido na 
planilha, as retenções ocorrerão conforme a legislação vigente. 

 

 

 

 

Bruno Silva Fiorillo 

Pregoeiro 


